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CARONA Nº A/2026-00018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.361/2026 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 752/2026 

 

QUE FAZEM ENTRE SI O (A) 

MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS E A 

EMPRESA M. GUEDES LIMA 

COMERCIO LTDA. 

 

O MUNICIPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica 

de Direito Público Interno, portadora do CNPJ (MF) nº 05.193.057/0001-78, com sede na Rua 

do Contorno, nº 1212, Centro, CEP.: 68.625-245, neste ato representado pelo Sr. SIDNEY 

JORGE ROSA - Prefeito de Paragominas no exercício de seu mandato, brasileiro, casado, 

agente político, portador da, residente e domiciliado na Rua J. Pereira, nº 68, Promissão I, 

Paragominas, Pará, CEP: 68.628-130, e a empresa M. GUEDES LIMA COMERCIO LTDA, 

portadora do CNPJ (MF) nº 31.249.221/0001-21, situada à AV MAGALHAES ALMEIDA, Nº 

39, LOTE 13 QUADRA14 Bairro: JARDIM ATLANTICO - VILA RICA, Paragominas, Pará, 

CEP 68.625-460, representada por MARCELO GUEDES LIMA, portador do CPF(MF) Nº 

630.464.312-87, Carteira de Identidade nº3187513-, Órgão Expedidor: PC – PA, residente à 

Rua Nossa Senhora de Lourdes, S/Nº, Bairro Célio Miranda, Paragominas/PA, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 11.361/2026 e em observância às disposições da 

Lei Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2025-

00060/SRP mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é “FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, COM VISTAS A 

SUPRIR AS NECESSIDADES DE APOIO LOGÍSTICO EM ATIVIDADES 

INSTITUCIONAIS, TAIS COMO REUNIÕES, CAPACITAÇÕES, OFICINAS, 
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WORKSHOPS, FÓRUNS, VISITAS TÉCNICAS, AÇÕES DE CAMPO E DEMAIS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 Este processo estar fundamentado no inciso XLI do Art. 6°, Art. 29 e Capítulo X, Seção 

I, art. 78, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 14 de Maio de 2026 a 14 de Maio de 2027, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

previsto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR:  

5.1 O valor total da contratação é de R$ 149.950,00 (cento e quarenta e nove mil novecentos 

e cinquenta reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

6.1 RECEBIMENTO: 

6.1.1 Os materiais serão recebidos, conforme descrito em ordem de fornecimento e serão 

verificados por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento 

e na proposta;  

6.1.2  O prazo será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 
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6.1.3 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 

proposta de acordo com a temática/evento solicitado, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades;  

6.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

seu recebimento;  

6.1.5 Os serviços/materiais serão recebidos no prazo de realização do pedido para o evento 

ao qual se destina, conforme as necessidades requeridas por esta Administração, contados do 

recebimento, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade, quantidade dos mesmos e consequente aceitação mediante termo 

detalhado;  

6.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

6.1.7 O prazo para a solução pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo do objeto;  

6.1.8 A forma de recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato  

6.1.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.10 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  
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6.1.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

6.2 LIQUIDAÇÃO: 

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nossos termos art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

6.2.2.1 Prazo de validade; 

6.2.2.2 Data de emissão; 

6.2.2.3 Os dados do contrato do órgão contratante; 

6.2.2.4 O período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5 O valor a pagar; e 

6.2.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

6.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, esta ficara até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularidade 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhadas da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou a documentação mencionada no Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.2.5 A administração deverá realizar consulta para: 

6.2.5.1 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.2.5.2 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇAÕ NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciado sua notificação, ´por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 
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6.2.7 Não havendo regularização ou tendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual os autos do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. Prazo 

de pagamento. 

6.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.3 PRAZO DE PAGAMENTO: 

6.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

6.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

6.4 FORMA DE PAGAMENTO: 

6.4.1 A contratante realizará os pagamentos mediante apresentação de nota fiscal/fatura 

devidamente acompanhadas de ordem de serviço/fornecimento, documentos fiscais e relatório 

de fiscal de contrato com a assinatura do Chefe do Executivo Municipal e Secretário de 

Planejamento e Desenvolvimento. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento;  

6.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável;  

6.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente;  

6.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  

6.4.6 A administração fará avaliação da execução do objeto;  

6.4.7 Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada;  

6.4.8 O pagamento se dará por meio de deposito em conta corrente declarada pela contratada:  

6.4.9 O item/serviço uma vez entregue e aceito, será pago, apresentando a CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ou fatura à contratante, constando o nome do banco, agência, número 

da conta e da nota de empenho;  

6.4.10 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da despesa, 

a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5 Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

(ão) adotado (s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.1 Efetuar os pagamentos relativos ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respective Contrato ou equivalente;  

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;  

8.3 Fornecer, com antecedência ao Contratado, todas as informações necessárias quanto as 

datas, locais e horários de entrega dos materiais, principalmente dos kits lanche que deverão ser 

entregues conforme coordenadas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Desporto e Lazer e de acordo com o horário que o evento for realizado;  

8.4 Notificar o Contratado sobre quaisquer irregularidades encontradas quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;  

8.5 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR e FISCAL, com competência legal, 

nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e 

dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos e o qual notificará à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  

8.6 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual, qualquer serviço/compra 

prestado/executado, após assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a 

Prefeitura Municipal de Paragominas obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura 

venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA;  

8.7 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços/fornecimento e o 

exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL, 

ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;  

8.8 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 

da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados na 

prestação dos fornecimentos, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e/ou interrompendo o mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução dos problemas, caso já não haja previsão contratual a respeito;  
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8.9 Rejeitar os serviços/materiais que estejam em desacordo com as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;  

8.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços/fornecimento e o atendimento das exigências contratuais;  

8.11 Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal e Gestor do  Contrato;  

8.12 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Executar o objeto desta contratação nas condições previstas neste instrumento e na 

respectiva proposta e seus anexos;  

9.2 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte de materiais, fretes e entrega 

em local indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, quando se 

julgar necessário; 

9.3 Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na convocação para a 

formalização do instrumento de contratação;  

9.4  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época 

própria;  

9.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos (citados no 

subitem anterior), não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato, da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de 

qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA; 

9.6  Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE;  
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9.7 Os serviços/fornecimentos serão realizados/fornecidos a partir da data do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, cujos documentos seguirão devidamente assinados pelo Gestor do 

Município de Paragominas e Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento; 

9.8 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE;  

9.9 Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por 

empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual 

condenação;  

9.10 Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato (conforme o caso);  

9.11 A contratada deverá executar o objeto contratado de acordo com a Ordem de 

Fornecimento emitida pela contratante e, essa poderá ser total ou parcial;  

9.12 A contratada deverá efetuar as entregas de acordo com os prazos estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento em locais, datas e horários conforme 

o planejamento dos eventos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

10.1 DA EXECUÇÃO: 

10.1.1 A água mineral deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento, localizada na Rua do Contorno, 1212, Bairro Centro, Cep: 68.628-970, 

Paragominas/PA ao funcionário designado a receber, após o recebimento da ordem de 

fornecimento por parte da contratada; 

10.1.2 As entregas serão realizadas a partir da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento que seguirá devidamente assinada pelo Gestor do Município de Paragominas e 

pelo Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento; 

10.1.3 A contratada deverá se responsabilizar pela entrega dos itens nas quantidades 

solicitadas de acordo com as especificações e prazos exigidos;  
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10.1.4 Todos os custos com transporte, fretes, referentes a entrega dos materiais, correrão por 

conta da contratada;  

10.1.5 Cabe a contratada arcar com todas as despesas diretas e indiretas, tais como: mão de 

obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, entregas, fretes, bem como despesas de 

materiais que se fizerem necessários à prestação dos serviços descritos neste Edital e termo de 

referência, isentando o município de quaisquer despesas adicionais;  

10.1.6 Não poderá haver interferências da contratada quanto a programação e logística 

estabelecida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento; 

10.1.7 Cumprir todas as obrigações previstas em legislações vigentes, bem como neste 

Contrato;  

10.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições e especificações 

exigidas por ocasião da licitação;  

10.1.9 Responder por quaisquer danos causados à Prefeitura de Paragominas/Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento, que comprovadamente tenham sido causados 

por falhas na prestação dos serviços; 

10.1.10 Substituir imediatamente, sob pena de sanções, os materiais danificados, a fim de 

garantir a continuidade dos serviços, sem prejuízo aos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 

suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da 

Lei 14.133/2021. 

11.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 

conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.  

11.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas 

que julgar convenientes.  

11.4  A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
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ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3  Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 

mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

12.1.9  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

12.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.4 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.4.1 Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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12.4.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do (s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.4 a 12.1.6 e 12.1.8 a 

12.1.12; 

12.4.3 Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 

prejudicado por infração do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

12.4.4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 11.1.3 

(inexecução total do contrato). 

12.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 e 11.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

12.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

sera cobrada judicialmente. 

12.9 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.10 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

12.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

12.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

12.15 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 

inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 

fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 

que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

12.16 As sanções estabelecidas neste contrato não excluem outras previstas em Lei, nem a 

responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades. 

As sanções estabelecidas neste contrato não impedem a anulação/revogação da licitação ou a 

rescisão do contrato, a critério exclusivo da administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3 O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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13.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3 Indenizações e multas. 

13.9 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. Para custeio da presente contratação, estão previstas as seguintes dotações 

orçamentárias:  

14.1.1 ORÇAMENTO 2026: 

14.1.2 ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento; 

14.1.3 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria Planejamento, Desenvolvimento; 

14.1.4 PROJETO ATIVIDADE: 04 121 0403 2.014 Gestão e Operacionalização da 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

14.1.5 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo; 

14.1.6 SUBELEMENTOS: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação; 

14.1.7 RECURSO: PRÓPRIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES:  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei º 14.133, de 

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Fundo Municipal 

de Saúde na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:  

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Paragominas/PA, 14 de Maio de 2026 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS  

SIDNEY ROSA 

 CONTRATANTE 

 

 
M. GUEDES LIMA COMERCIO LTDA 

MARCELO GUEDES LIMA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________________  

 

2.______________________________________ 
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ANEXO I 

CARONA Nº A/2026-00018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.361/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 752/2026 

 

Objeto: “FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, COM VISTAS A SUPRIR AS 

NECESSIDADES DE APOIO LOGÍSTICO EM ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, 

TAIS COMO REUNIÕES, CAPACITAÇÕES, OFICINAS, WORKSHOPS, FÓRUNS, 

VISITAS TÉCNICAS, AÇÕES DE CAMPO E DEMAIS EVENTOS PROMOVIDOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”. 
 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

560722  ÁGUA MINERAL (COPO) 200ML - Marca.: NOSSA AGUA        PACOTE              5.000,00            29,990       149.950,00 

        Pacote com 48 unidades                                  

 

                                                                                             VALOR GLOBAL R$      149.950,00 

 

Paragominas/PA, 14 de Maio de 2026 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS  

SIDNEY ROSA 

 CONTRATANTE 

 
M. GUEDES LIMA COMERCIO LTDA 

MARCELO GUEDES LIMA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________________  

 

2.______________________________________ 
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